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 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2020 - ANO CIV - No 22.880

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
considerar designado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA, Chefe de 
Gabinete, para substituir o Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, nas suas 
ausências e impedimentos eventuais. 
 
delegar competência, com efeito a partir de 02.04.2020, ao Senhor JUREMAR DE 
OLIVEIRA, Chefe de Gabinete da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, para, em 
nome do Estado, celebrar convênios, acordos, contratos, ajustes e protocolos, bem como seus 
termos aditivos e rescisões, no âmbito da referida Secretaria, nas ausências e impedimentos de 
seu Titular. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho de Administração da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, 
autarquia vinculada à Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho de Esporte e Lazer do Estado da Bahia, da estrutura da Secretaria do Trabalho, 
Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho Deliberativo do Fundo de Promoção do Trabalho Decente - FUNTRAD, da estrutura 
da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Comitê Gestor para o Programa Bahia do Trabalho Decente.  
 
exonerar, a pedido, MARIA ELIANA FERREIRA SILVA do cargo de Coordenador 
Executivo, símbolo DAS-2B, da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, DIEGO CAVALCANTE TEIXEIRA DALTRO do cargo de Diretor, 
símbolo DAS-2C, da Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de Informação e 
Comunicação na Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear DIEGO CAVALCANTE TEIXEIRA DALTRO para o cargo de Coordenador 
Executivo, símbolo DAS-2B, da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear MARIA ELIANA FERREIRA SILVA para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, da 
Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de Informação e Comunicação na Saúde, da 
Secretaria da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, MARIA ALCINA ROMERO BOULLOSA do cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2C, da Superintendência de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear MARIA ALCINA ROMERO BOULLOSA para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, 
da Superintendência de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 01.04.2020, RICARDO SANTOS DE 
CASTRO RIBEIRO do cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva 
de Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 01.04.2020, LUCAS LEONARDO MUCARZEL 
ROSA para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 
Retificações 
 
No Decreto de exoneração de Daiane Guedes da Silva Lisboa, da Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...exonerar, a pedido,... 
 
LEIA-SE: 
...considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 29.01.2020... 
 
No Decretos de exoneração e nomeação, para a Secretaria da Educação, publicadas no D.O.E. de 08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Valuza Maria Rosa Alves... 
 
LEIA-SE: 
...Valuza Maria Saraiva... 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998 e no Decreto 
nº 7.532, de 19 de fevereiro de 1999, 
 

R E S O L V E 
 
nomear, para compor o Conselho Estadual de Educação, da estrutura da Secretaria da Educação, 
os seguintes membros: 
 

Titular com mandato de quatro anos (mandato até 2024): 

1.       VALMIR ALMEIDA SAMPAIO 

2.       GELCIVANIA MOTA SILVA 

3.       NILDON CARLOS SANTOS PITOMBO 

4.       MARILENE DOS SANTOS BETROS 

5.       CRISTINA SILVA ANDRADE 

6.       ESTER MARIA DE FIGUEIREDO SOUZA 

7.       ENI SANTANA BARRETTO BASTOS 

8.       CRISTINA KAVALKIEVICZ 

9.       LUIZ PAULO ALMEIDA NEIVA 

10.   FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

11.   WILLIAMS PANFILE SANTOS BRANDÃO 

12.   WESLEN SANDRO MOREIRA SANTOS 

 

Suplentes com mandato de quatro anos (mandato até 2024): 

1.       ALDA MUNIZ PEPE 

2.       ROSANA MARA CHAVES RODRIGUES 

3.       CLAUDIA MARIA DE SOUZA MOURA 

4.       CELIA TANAJURA MACHADO 

5.       TIAGO PEREIRA DA COSTA 

6.       LUDMILA KARLA SOUZA FIGUEIREDO 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 

<#E.G.B#422904#6#463574/>

 
considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 01.04.2020, RICARDO SANTOS DE 
CASTRO RIBEIRO do cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva 
de Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 01.04.2020, LUCAS LEONARDO MUCARZEL 
ROSA para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 
Retificações 
 
No Decreto de exoneração de Daiane Guedes da Silva Lisboa, da Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...exonerar, a pedido,... 
 
LEIA-SE: 
...considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 29.01.2020... 
 
No Decretos de exoneração e nomeação, para a Secretaria da Educação, publicadas no D.O.E. de 08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Valuza Maria Rosa Alves... 
 
LEIA-SE: 
...Valuza Maria Saraiva... 
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 EXECUTIVO
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.396

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

retroativo a 19dez2021, nos termos do artigo 177, V, daquele Diploma Legal, c/c os artigos 
37, § 10º, 42 e 142, § 3º, inc. II, todos da Constituição Federal, conforme informações n.º P.A. 
n.º 089.3274.2022.0009013-86. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre o mencionado bombeiro sua restituição ao erário, mediante a celebração 
de acordo extrajudicial de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser 
comprovado, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 
06 de abril de 2022. ADSON MARCHESINI - CEL QOBM COMANDANTE-GERAL

<#E.G.B#649561#50#704473/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#649508#50#704415>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público que já se encontra disponível no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.
br, a divulgação das listas provisórias, por ordem de classificação, dos selecionados no 
âmbito do Edital de Chamamento Público nº 003/2022 - 15º SALÃO DO ARTESANATO - 
Edição Brasília 2022 - Processo Seletivo de interessados em participar das Feiras apoiadas 
pelo Programa do Artesanato Brasileiro.
Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 09h às 17:00h, nos seguintes telefones: (71) 3116.6172 / 6164, email: 
coordenacao.artesanato@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 13 de abril de 2022.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#649508#50#704415/>
<#E.G.B#649635#50#704543>
RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 016/2019 - 
Processo SEI n. 021.2124.2022.0001157-66. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE PROJETOS E GERENCIA-
MENTO - INPG. Do Objeto: fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração 
nº 016/2019, por 03 (três) meses, com efeitos iniciais a partir de 27/05/2022. Do Valor: não 
acarretará acréscimo do valor total do Termo de Colaboração nº 016/2019. Da Ratificação: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições não retificadas por este instrumento. Assinam: 
Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Zelma Sacerdote Oliveira de Barros - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#649635#50#704543/>
<#E.G.B#649769#50#704695>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 008/2022 - Processo SEI n. 
021.2122.2022.0001378-54. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/
SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - ADESBA. Dispensa de Chamamento 
Público nº 002/2021. Do Objeto: execução do Projeto Qualifica Bahia, de acordo com as es-
pecificações e obrigações constantes do Termo de Referência - Projeto Qualifica Bahia, com 
as condições previstas no termo, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo único. Da 
Vigência: será de 12 (doze) meses, a partir da data de publicação. Transferência e Aplicação 
dos Recursos Financeiros: importância global estimada em R$ 1.787.040,00 (um milhão 
setecentos e oitenta e sete mil e quarenta reais). Da Dotação Orçamentária:

Unidade 
Orçamentária

Fonte PAOE Natureza da Despesa Unidade Gestora

3.21.602-FET/BA 0.362 1793 33.50.41.00 0001-FET
Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Romário Alves Meira - Re-
presentante legal da OSC.

<#E.G.B#649769#50#704695/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#649573#50#704486>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10/2021
Processo: 069.1486.2022.0000764-63. Convenentes: SUDESB e o Município de Cipó/Ba. Do 
Aditamento: Alteração da locação do Estádio Municipal de Futebol de Cipó, objeto do Convênio 
nº 10/2021. Data: 13/04/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB 
e José Marques dos Reis, Prefeito Municipal de Cipó-Ba.
<#E.G.B#649573#50#704486/>
<#E.G.B#649622#50#704531>
Resumo do Termo de Fomento  nº 01/2022
Processo: 069.1486.2021.0003512-51. Partes: SUDESB e a ASSOCIAÇÃO DE BICICROSS 
DE SALVADOR - ABS. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de recursos 
humanos, comunicação, fardamento, material esportivo, outros materiais, exames médicos, in-
fraestrutura, lanche e premiação, do “PROJETO PEDAL BICICROSS”, a ser realizado no período 
de 02/05/2022 a 02/05/2023, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2022. 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Programa 
314/ PAOE 4565/ Natureza da Despesa 3.3.50.43/ Destinação 0.100.000000. Valor Global: 
R$612.050,51 (seiscentos e doze mil cinquenta reais e cinquenta e um centavos). Vigência: 465 

(quatrocentos e sessenta e cinco) dias. Gestor da Parceira: Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, 
Coordenador de Educação Esportiva. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral da 
SUDESB, Dernivan Nunes do Nascimento - Representante Legal da ABS, Wilton Neves Brandão 
- Diretor de Fomento ao Esporte e Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#649622#50#704531/>
<#E.G.B#649684#50#704601>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 22/2021
Processo: 069.1479.2022.0001134-96. Convenentes: SUDESB e o Município de Lapão-Ba. 
Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do Convênio 
nº 22/2021. Data: 11/04/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB 
e Márcio Antônio Messias da Silva, Prefeito Municipal de Lapão-Ba.

<#E.G.B#649684#50#704601/>

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da 
Bahia – BAHIATURSA
<#E.G.B#649842#50#704776>
Portaria Nº 00408917 de 13 de Abril de 2022
O(A) Diretor Superintendente da Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da 
Bahia - BAHIATURSA, no uso de suas atribuições, resolve designar FERNANDA LUDMILA 
MATOS DE CARVALHO, matrícula nº 02581664, para, em razão de Férias no período de 04 de 
Abril de 2022 a 03 de Maio de 2022, substituir THAIS LAGE SANTOS, matrícula nº 02597995, 
no cargo Coordenador Tecnico, do(a) SUPER DE FOMENTO AO TURISMO.

DIOGO RODRIGUES MEDRADO
Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia
<#E.G.B#649842#50#704776/>
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